
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.173, DE 2019 
(Do Sr. Felipe Carreras) 

 
Altera a Lei nº 12.933, de 26 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o 
benefício do pagamento de meia-entrada para estudantes, idosos, 
pessoas com deficiência e jovens de 15 a 29 anos comprovadamente 
carentes em espetáculos artístico-culturais e esportivos, e revoga a 
Medida Provisória nº 2.208, de 17 de agosto de 2001, para gerar 
redução tributária à concedente. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
  
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 99/20 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

“Art. 1º O art. 1º da Lei nº 12.933, de 26 de dezembro de 2013, que 

dispõe sobre o benefício do pagamento de meia-entrada para estudantes, 

idosos, pessoas com deficiência e jovens de 15 a 29 anos 

comprovadamente carentes em espetáculos artístico-culturais e esportivos, 

passa a vigorar acrescido do §12 com a seguinte redação: 

“Art. 1º ...................................................... 

.................................................................. 

§12 A alíquota de PIS/PASEP e da COFINS passa a 

ser de 0% incidentes nos ingressos disciplinados no 

caput sendo limitado ao total disciplinado no §10 ” 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

Facilitar o acesso a cultura é um dever do Estado e muito bem disposto nos 
termos da Lei 12.933 de 2013 que estabelece a garantia da meia-entrada, facilitando 
o acesso para estudantes, idosos, pessoas com deficiências e jovens de 15 a 29 
anos. 

Vemos que por gerar esse benefício o Estado vem estrangulando as margens 
dos setores culturais veja como exemplo o setor multiplex de cinemas. 

Os custos médios (em percentual) de um cinema de tamanho médio sob o 
valor do ingresso cobrado na bilheteria; 

- Percentual do ingresso pago ao produtor/distribuidor do filme: 50% 

- Percentual pago em impostos e contribuições: 16% 

- Percentual pago em aluguel de espaço (shopping): 15% 

- Percentual gasto em energia elétrica: 8% 

- Percentual gasto com a folha de funcionários e encargos: 10% 

- CUSTO TOTAL (%)  SOBRE A BILHETERIA: 99% 

Segundo o último relatório (13 de agosto de 2019) do Observatório Brasileiro 
do Cinema e do Audiovisual, o setor faturou de janeiro a junho de 2019 
aproximadamente 1,5 Bilhões de reais com um público em torno de 93 milhões de 
telespectadores. Assim sendo, pode-se afirmar que 99% do faturamento do cinema 
brasileiro não fica para as empresas de multiplex. 

Observamos, sistematicamente, os preços de acesso à cultura ficarem cada 
vez mais caros e um dos motivos é que a meia-entrada estrangula a margem dos 
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empreendedores culturais fazendo com que os mesmos sejam obrigados a repassar 
ao consumidor parte destes custos. 

O setor de promoção de eventos culturais, artísticos e esportivos apesar de 
ser um dos campeões na geração de empregos, carrega o custo do direito a meia-
entrada sem nenhuma compensação. 

Entendemos que para a promoção da cultura o direito da meia-entrada é de 
suma importância, porém, entendemos que se deve ter um limite para o 
planejamento do empreendedor e no que ultrapassar este limite que o 
empreendedor seja compensado. 

Por isso entendemos que o empreendedor seja compensado nas vendas de 
sua bilheteria nesta modalidade. Para isso propomos a redução da alíquota do 
PIS/PASEP de 1,65% para 0% e da COFINS de 7,6% para 0%. 

 

Conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 26 de novembro de 2019. 

Deputado Felipe Carreras 
PSB/PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 12.933, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 
*Vide Medida Provisória nº 895 de 6 de Setembro de 2019 

 
Dispõe sobre o benefício do pagamento de 
meia-entrada para estudantes, idosos, pessoas 
com deficiência e jovens de 15 a 29 anos 
comprovadamente carentes em espetáculos 
artístico-culturais e esportivos, e revoga a 
Medida Provisória nº 2.208, de 17 de agosto 
de 2001.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º É assegurado aos estudantes o acesso a salas de cinema, cineclubes, 

teatros, espetáculos musicais e circenses e eventos educativos, esportivos, de lazer e de 
entretenimento, em todo o território nacional, promovidos por quaisquer entidades e 
realizados em estabelecimentos públicos ou particulares, mediante pagamento da metade do 
preço do ingresso efetivamente cobrado do público em geral.  

§ 1º O benefício previsto no caput não será cumulativo com quaisquer outras 
promoções e convênios e, também, não se aplica ao valor dos serviços adicionais 
eventualmente oferecidos em camarotes, áreas e cadeiras especiais.  

§ 2º Terão direito ao benefício os estudantes regularmente matriculados nos níveis 
e modalidades de educação e ensino previstos no Título V da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, que comprovem sua condição de discente, mediante a apresentação, no momento da 
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aquisição do ingresso e na portaria do local de realização do evento, da Carteira de 
Identificação Estudantil (CIE), emitida pela Associação Nacional de Pós- Graduandos 
(ANPG), pela União Nacional dos Estudantes (UNE), pela União Brasileira dos Estudantes 
Secundaristas (Ubes), pelas entidades estaduais e municipais filiadas àquelas, pelos Diretórios 
Centrais dos Estudantes (DCEs) e pelos Centros e Diretórios Acadêmicos, com prazo de 
validade renovável a cada ano, conforme modelo único nacionalmente padronizado e 
publicamente disponibilizado pelas entidades nacionais antes referidas e pelo Instituto 
Nacional de Tecnologia da Informação (ITI), com certificação digital deste, podendo a 
carteira de identificação estudantil ter 50% (cinquenta por cento) de características locais.  

§ 3º (VETADO).  
§ 4º A Associação Nacional de Pós-Graduandos, a União Nacional dos 

Estudantes, a União Brasileira dos Estudantes Secundaristas e as entidades estudantis 
estaduais e municipais filiadas àquelas deverão disponibilizar um banco de dados contendo o 
nome e o número de registro dos estudantes portadores da Carteira de Identificação Estudantil 
(CIE), expedida nos termos desta Lei, aos estabelecimentos referidos no caput deste artigo e 
ao Poder Público.  

§ 5º A representação estudantil é obrigada a manter o documento comprobatório 
do vínculo do aluno com o estabelecimento escolar, pelo mesmo prazo de validade da 
respectiva Carteira de Identificação Estudantil (CIE).  

§ 6º A Carteira de Identificação Estudantil (CIE) será válida da data de sua 
expedição até o dia 31 de março do ano subsequente.  

§ 7º (VETADO).  
§ 8º Também farão jus ao benefício da meia-entrada as pessoas com deficiência, 

inclusive seu acompanhante quando necessário, sendo que este terá idêntico benefício no 
evento em que comprove estar nesta condição, na forma do regulamento.  

§ 9º Também farão jus ao benefício da meia-entrada os jovens de 15 a 29 anos de 
idade de baixa renda, inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
(CadÚnico) e cuja renda familiar mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos, na forma do 
regulamento.  

§ 10. A concessão do direito ao benefício da meia-entrada é assegurada em 40% 
(quarenta por cento) do total dos ingressos disponíveis para cada evento.  

§ 11. As normas desta Lei não se aplicam aos eventos Copa do Mundo FIFA de 
2014 e Olimpíadas do Rio de Janeiro de 2016.  

 
Art. 2º O cumprimento do percentual de que trata o § 10 do art. 1º será aferido por 

meio de instrumento de controle que faculte ao público o acesso a informações atualizadas 
referentes ao quantitativo de ingressos de meia-entrada disponíveis para cada sessão.  

§ 1º As produtoras dos eventos deverão disponibilizar:  
I - o número total de ingressos e o número de ingressos disponíveis aos usuários 

da meia-entrada, em todos os pontos de venda de ingressos, de forma visível e clara;  
II - o aviso de que houve o esgotamento dos ingressos disponíveis aos usuários da 

meia-entrada em pontos de venda de ingressos, de forma visível e clara, quando for o caso.  
§ 2º Os estabelecimentos referidos no caput do art. 1º deverão disponibilizar o 

relatório da venda de ingressos de cada evento à Associação Nacional de Pós-Graduandos, à 
União Nacional dos Estudantes, à União Brasileira dos Estudantes Secundaristas, a entidades 
estudantis estaduais e municipais filiadas àquelas e ao Poder Público, interessados em 
consultar o cumprimento do disposto no § 10 do art. 1º.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 895, DE 6 DE SETEMBRO DE 2019 

 
Altera a Lei nº 12.933, de 26 de dezembro de 
2013, que dispõe sobre o benefício do 
pagamento de meia-entrada para estudantes, 
idosos, pessoas com deficiência e jovens de 
quinze a vinte e nove anos comprovadamente 
carentes em espetáculos artístico-culturais e 
esportivos, e dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
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Art. 1º A Lei nº 12.933, de 26 de dezembro de 2013, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
 

"Art.1º............................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
 
§ 2º Terão direito ao benefício os estudantes regularmente matriculados nos 
níveis e nas modalidades de educação e ensino previstos no Título V da Lei 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que comprovem sua condição de 
discente, mediante a apresentação da Carteira de Identificação Estudantil na 
aquisição do ingresso e na portaria do local de realização do evento. 
..............................................................................................................." (NR) 
 
"Art. 1º- A Carteira de Identificação Estudantil poderá ser emitida: 
 
I - pelo Ministério da Educação; 
 
II - pela Associação Nacional de Pós-Graduandos; 
 
III - pela União Nacional dos Estudantes; 
 
IV - pela União Brasileira dos Estudantes Secundaristas; 
 
V - pelas entidades estudantis estaduais, municipais e distritais; 
 
VI - pelos diretórios centrais dos estudantes; 
 
VII - pelos centros e diretórios acadêmicos; e 
 
VIII - por outras entidades de ensino e associações representativas dos 
estudantes, conforme definido em ato do Ministro de Estado da Educação. 
 
§ 1º A Carteira de Identificação Estudantil emitida pelo Ministério da 
Educação será gratuita para o estudante e adotará preferencialmente o 
formato digital. 
 
§ 2º A Carteira de Identificação Estudantil será emitida conforme modelo 
único padronizado nacionalmente, disponibilizado pelas entidades referidas 
nos incisos II, III e IV do caput, com certificação digital do Instituto 
Nacional de Tecnologia da Informação, permitidas até cinquenta por cento 
de características locais. 
 
§ 3º A padronização do modelo da Carteira de Identificação Estudantil será 
definida pelo Ministério da Educação e terá certificação digital no padrão 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
 
§ 4º O estudante, ao solicitar a Carteira de Identificação Estudantil, 
declarará o seu consentimento para o compartilhamento dos seus dados 
cadastrais e pessoais com o Ministério da Educação, para fins de 
alimentação e manutenção do cadastro do Sistema Educacional Brasileiro e 
para a formulação, a implementação, a execução, a avaliação e o 
monitoramento de políticas públicas. 
 
§ 5º O estudante com idade igual ou superior a dezoito anos e o responsável 
legal pelo estudante com idade inferior a dezoito anos responderão pelas 
informações autodeclaradas e estarão sujeitos às sanções administrativas, 
cíveis e penais previstas em lei na hipótese de fraude. 
 
§ 6º O Ministério da Educação poderá realizar o tratamento das informações 
de que trata o § 4º apenas para a formulação, a implementação, a execução, 
a avaliação e o monitoramento de políticas públicas em sua área de 
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competência, garantida a anonimização dos dados pessoais, sempre que 
possível. 
 
§ 7º A Carteira de Identificação Estudantil será válida: 
 
I - no caso das carteiras físicas, até o dia 31 de março do ano subsequente; e 
 
II - no caso das carteiras digitais, enquanto o aluno permanecer matriculado 
em estabelecimento que forneça os níveis e as modalidades de educação e 
ensino previstos no Título V da Lei nº 9.394, de 1996, e perderá a validade 
quando o aluno se desvincular do referido estabelecimento. 
 
§ 8º As entidades referidas nos incisos II a VIII do caput disponibilizarão 
aos estabelecimentos referidos no caput do art. 1º e ao Poder Público o rol 
dos nomes e os números de registro dos estudantes portadores da Carteira de 
Identificação Estudantil. 
 
§ 9º O Ministério da Educação poderá firmar contrato ou instrumento 
congênere com a Caixa Econômica Federal para emissão gratuita ao 
estudante de Carteira de Identificação Estudantil física, observado o modelo 
único padronizado e os demais requisitos que tratam esta Lei." (NR) 
"Art. 1º - B- Fica autorizada a criação, no âmbito do Ministério da 
Educação, de cadastro do Sistema Educacional Brasileiro, com vistas a 
subsidiar a formulação, a implementação, a execução, a avaliação e o 
monitoramento de políticas públicas. 
 
§ 1º O cadastro do Sistema Educacional Brasileiro será preenchido e 
atualizado com as informações prestadas pelas entidades vinculadas ao 
Ministério da Educação e pelas instituições de ensino federais, estaduais e 
municipais, públicas e privadas, que ofereçam os níveis e as modalidades de 
educação e ensino previstos no Título V da Lei nº 9.394, de 1996, na forma 
e no prazo a serem estabelecidos em ato do Poder Executivo federal. 
 
§ 2º Integrarão o cadastro do Sistema Educacional Brasileiro: 
 
I - os dados pessoais do corpo docente e discente dos estabelecimentos de 
ensino; 
 
II - a matrícula e a frequência do estudante; 
 
III - o histórico escolar do estudante; e 
 
IV - outras informações a serem estabelecidas em ato do Ministro de Estado 
da Educação, desde que relacionadas com a formulação, a implementação, a 
execução, a avaliação e o monitoramento de políticas públicas e respeitada a 
capacidade operacional da instituição responsável por prestar as 
informações. 
 
§ 3º Aplicam-se ao cadastro do Sistema Educacional Brasileiro as 
disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2019, especialmente no 
que diz respeito ao tratamento e à proteção de dados sensíveis. 
 
§ 4º Os dados constantes do cadastro do Sistema Educacional Brasileiro 
poderão ser compartilhados com os órgãos e as entidades da administração 
pública federal direta, autárquica e fundacional interessados e com outras 
entidades do Sistema Nacional de Educação para fins de formulação, 
implementação, execução, avaliação e monitoramento de políticas públicas, 
observadas as normas e os procedimentos específicos que garantam sua 
segurança, proteção e confidencialidade. 
 
§ 5º A partir de 1º de janeiro de 2021, as entidades referidas nos incisos II a 
VIII do caput do art. 1º-A somente poderão emitir Carteira de Identificação 
Estudantil para os estudantes constantes do cadastro do Sistema Educacional 
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Brasileiro, mediante consulta prévia e gratuita a plataforma tecnológica 
disponibilizada pelo Ministério da Educação, conforme os procedimentos 
definidos em ato do Ministro de Estado da Educação. 
 
§ 6º Ato do Ministro de Estado da Educação disporá sobre a inclusão dos 
estudantes da educação básica no cadastro do Sistema Educacional 
Brasileiro e sobre o consentimento dos responsáveis legais para os menores 
de dezoito anos." (NR) 
"Art.2º............................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
 
§ 2º Os estabelecimentos referidos no caput do art. 1º disponibilizarão, em 
sítio eletrônico ou no local do estabelecimento, o relatório de venda de 
ingressos de cada evento aos interessados em consultar o cumprimento do 
disposto no § 10 do art. 1º."(NR) 

 
Art. 2º O Ministério da Educação iniciará a emissão da Carteira de Identificação 

Estudantil digital no prazo de noventa dias, contado da data de publicação desta Medida 
Provisória. 

 
Art. 3º Ficam revogados os § 4º, § 5º e § 6º do art. 1º da Lei nº 12.933, de 2013. 
 
Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 6 de setembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República. 
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Abraham Bragança de Vasconcellos Weintraub 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 99, DE 2020 
(Do Sr. Felipe Carreras) 

 
Altera a Lei nº 12.933, de 26 de dezembro de 2013, para conceder 
crédito presumido na apuração da Contribuição para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - 
PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social - COFINS, para as pessoas jurídicas por ela obrigadas à venda 
de ingressos pela metade do preço. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6173/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1o Esta Lei altera a Lei nº 12.933, de 26 de dezembro de 2013, 

para conceder crédito presumido na apuração da Contribuição para os Programas 

de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP 
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e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, para as 

pessoas jurídicas por ela obrigadas à venda de ingressos pela metade do preço.  

Art. 2o A Lei nº 12.933, de 26 de dezembro de 2013, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes dispositivos: 

“Art. 4º-A. As pessoas jurídicas obrigadas à venda de ingressos 

pela metade do preço para atendimento do disposto nesta Lei 

poderão descontar crédito presumido no cálculo da Contribuição para 

os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS devidas em cada 

período de apuração.  

§ 1o O valor do crédito presumido será igual ao montante do 

desconto obrigatório dado no preço do ingresso, na forma do 

regulamento. 

§ 2o O crédito presumido aplica-se às pessoas jurídicas que 

apurem as contribuições sociais pelo regime não-cumulativo, nos 

termos das Leis no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no 10.833, 

de 29 de dezembro de 2003. 

§ 3o O crédito presumido não aproveitado em determinado mês 

poderá ser aproveitado nos meses subsequentes.” 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Desde o surgimento da “TV a cabo”, os empreendimentos culturais e 

de entretenimento têm enfrentado uma dura concorrência das demais plataformas 

de exibição de filmes, shows, espetáculos, partidas esportivas etc. 

Nos últimos tempos, essa disputa pelo consumidor acirrou-se com 

os chamados canais de streaming (Netflix, HBO, Apple TV, Amazon, NOW etc.), 

acessíveis em computadores, tablets e telefones celulares, possibilitando ao 

espectador ter acesso a programas de lazer e cultura sem sair de casa. 

Não bastasse essa brutal concorrência, aqueles empreendedores 

que se remuneram por meio da receita de ingressos são obrigados a vendê-los pela 
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metade do preço para atender o que dispõe a Lei no 12.933, de 26 de dezembro de 

2013. 

Isso implica queda de metade do faturamento sobre, no mínimo, 

40% do estoque dos ingressos à venda, conforme determina a referida Lei, desconto 

que não se encontra em nenhuma outra mercadoria ou serviço. 

Por isso, estamos propondo que a legislação tributária conceda um 

benefício fiscal às pessoas jurídicas que estejam sujeitas ao cumprimento da Lei no 

12.933, de 2013, na forma de um crédito presumido a ser descontado do cálculo da 

Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS. 

Entendemos que esse incentivo fiscal daria um alívio às empresas 

do setor, preservando espaços de cultura e lazer e respectivos postos de trabalho, 

motivo pelo qual contamos com o apoio dos Nobres Pares para o aprimoramento e 

aprovação da presente iniciativa. 

Sala das Sessões, em 04 de fevereiro de 2020. 

Deputado FELIPE CARRERAS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.933, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 
 

Dispõe sobre o benefício do pagamento de 

meia-entrada para estudantes, idosos, pessoas 

com deficiência e jovens de 15 a 29 anos 

comprovadamente carentes em espetáculos 

artístico-culturais e esportivos, e revoga a 

Medida Provisória nº 2.208, de 17 de agosto 

de 2001.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Os estabelecimentos referidos no caput do art. 1º deverão afixar cartazes, 

em local visível da bilheteria e da portaria, de que constem as condições estabelecidas para o 

gozo da meia-entrada, com os telefones dos órgãos de fiscalização.  

 

Art. 5º Revoga-se a Medida Provisória nº 2.208, de 17 de agosto de 2001.  

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir 

da edição de sua norma regulamentadora.  

 

Brasília, 26 de dezembro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Marta Suplicy  

Gilberto Carvalho  

Maria do Rosário Nunes  

 

LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança 

da contribuição para os Programas de 

Integração Social (PIS) e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público (Pasep), nos 

casos que especifica; sobre o pagamento e o 

parcelamento de débitos tributários federais, a 

compensação de créditos fiscais, a declaração de 

inaptidão de inscrição de pessoas jurídicas, a 

legislação aduaneira, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I  

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP  
 

Art. 1º A Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não cumulativa, incide 

sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua 

denominação ou classificação contábil. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a 

partir de 1/1/2015) 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita 

bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as 

demais receitas auferidas pela pessoa jurídica com os respectivos valores decorrentes do 

ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor 

a partir de 1/1/2015) 

§ 2º A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep é o total das receitas 

auferidas pela pessoa jurídica, conforme definido no caput e no § 1º. (Parágrafo com redação 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
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dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 

13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas:  

I - decorrentes de saídas isentas da contribuição ou sujeitas à alíquota zero;  

II - (VETADO)  

III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em 

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta 

tributária;  

IV - (Revogada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 

24/6/2008, a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da publicação) 

V - referentes a:  

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos; 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS 

 

Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, com 

a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa 

jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei 

nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita 

bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as 

demais receitas auferidas pela pessoa jurídica com os seus respectivos valores decorrentes do 

ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 2º A base de cálculo da Cofins é o total das receitas auferidas pela pessoa 

jurídica, conforme definido no caput e no § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a 

partir de 1/1/2015) 

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas:  

I - isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à alíquota 

0 (zero);  

II - de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, decorrentes da venda de bens do ativo não circulante, classificado como 

investimento, imobilizado ou intangível; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória 

nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 

1/1/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
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III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em 

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta 

tributária;  

IV - (Revogado a partir de 1/10/2008, de acordo com o art. 42, inciso III, alínea 

“d” da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

V - referentes a:  

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos; 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11827-20-novembro-2008-584151-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11827-20-novembro-2008-584151-norma-pl.html
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